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III – DETERMINAR que o Vereador e o Coordenador 

apresentem, após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, 

relatórios de viagem. 

 

Manaus, 08 de março de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 020/2023 – PP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2023.10000.10718 

.0.000406; 
 

R E S O L V E, 
 
I - DESIGNAR o Vereador FRANCISCO CARPEGIANE 

VERAS DE ANDRADE, Ouvidor-Geral e o servidor THIAGO BOTELHO 
AVELINO PAES BARRETO PINTO, Coordenador da Ouvidoria, para 
participação na primeira edição dos Seminários Nacionais de Ouvidoria 
2023, a ser realizado no Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em 
Fortaleza, nos dias 15 e 16 de março de 2023, com a finalidade de 
obtenção de conhecimentos, práticas no Poder Legislativo e 
aprimoramento na ouvidoria da Câmara Municipal de Manaus.  

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da 

Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) 
diárias/cada, para o Vereador e para o Coordenador acima mencionados.  

 
III – DETERMINAR que o referido Vereador e o 

Coordenador apresentem, após o retorno à atividade junto a este Poder 
Legislativo, relatórios de viagem. 

 
Manaus, 08 de março de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 021/2023 – PP/DG 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO os Processos ns. 2023.10000.10718.0. 

000219 e 2023.10000.10718.0.000220; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Memorando n. 019/2023-
GVJO/CMM, do gabinete do Vereador Jaildo Oliveira; 

R E S O L V E, 
 

I – TORNAR SEM EFEITO as Portarias ns. 015 e 016/2023-
PP/DG, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, 
Edição 1762, de 14 de fevereiro de 2023. 

 
Manaus, 08 de março de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo:  2023.10000.10718.0.000021 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Catunda 

Serviços e Apoio Administrativo Ltda. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, IV da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2023.10000.10718.0.000021; 

 

RESOLVE: 

 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 
Catunda Serviços e Apoio Administrativo Ltda, para prestação de serviço 
de agente de portaria/porteiro nas instalações da Câmara Municipal de 
Manaus, conforme Termo de Referência, no valor de R$ 749.803,26 
(setecentos e quarenta e nove mil, oitocentos e três reais e vinte e seis 
centavos), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 06 de março de 2023. 
 

HENRY WALBER DANTAS VIEIRA 
Diretor Geral 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput, 

da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 06 de março de 2023. 

  
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA  

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo:  2023.10000.10718.0.000159 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / ALV Serviços 

de Consultoria em Gestão Empresarial Ltda. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, IV da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2023.10000.10718.0.000159; 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 4814A117000F27E8 . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2023.10000.10718.0.000021 - 2023.10000.10062.9.018381 (página 125)


